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PR0.1ETD DE LEI N9 027/89

Dispõe sobre denominação a pjréprio uias
ã logradouros públicos,
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A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espí

rito Santo, no uso de suas atribuitções legais, aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte

CÂMARA

ART.lB:Fica denominada RUA DARCI RIBEIRO DE CASTRO, a rua

com seu final a Av,Augusto Ruschi, no Loteamento Primitivo em

Iriri, neste Município,

ARI,29: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARI,39: Revogam-se as disposições em contrario,

municipal te anchieta (ES)
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y Apos constatar que a referida rua nao tinha nome, a
\, / I ( ^ 0^ ^depoty de receber vários pedidos, resolvi fazer uma homenagem nao so

aos familiares do homenageada, mas também ao povo de Mimoso do Sul.

O Sr, Darci em 1952 conheceu Iriri e passou a freqüentar nossa praia

comprando logo uma casa aqui, de veraneio, fazendo várias amizades e

trazendo muitas amigos, que hoje freqüentam nosso balneário. Lutava

junto aos Prefeitos da época, para dar a Iriri água, telefone, estra

das e tantos outros melhoramentos como energia elétrica. Faleceu em

Iriri em 09/01/79,,
av

Na certeza da aprovaçao deste Projeto |B de sua sansao,

deixo aqui os meus sincqffõ^^gradecimentos,
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